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1. OBJETIVO

Estabelecer garantias ao direito dos trabalhadores para se organizarem livremente nos seus sindicatos de classe, para participar de atividades sindicais, bem como, negociarem coletivamente com empregadores, sem sofrimento de discriminação, retaliação, assegurando a classe trabalhadora a liberdade sindical como direito à livre associação profissional ou sindical. 

2. ABRANGÊNCIA

Esta política aplica-se a todos os trabalhadores, empregados sob qualquer regime, incluindo terceirizados e estagiários, bem como a seus representantes sindicais legítimos, aos gestores e líderes da organização, e às entidades sindicais com as quais a NATURAFRIG se relaciona. A abrangência estende-se a todas as unidades, filiais e departamentos, englobando as relações com a cadeia de parceiros e fornecedores.

3. DEFINIÇÕES

Acordo e Convenções Coletivas: instrumentos legais firmados entre o sindicato dos trabalhadores e o sindicato patronal ou empresa, com o objetivo de estabelecer condições específicas de trabalho, complementares às previstas na legislação trabalhista.

Liberdade Sindical: direito do colaborador de se filiar, permanecer ou se desfiliar de uma entidade sindical de sua escolha, bem como de participar de atividades sindicais, sem sofrer qualquer tipo de discriminação ou retaliação.

Onboarding: processo de integração de novos colaboradores à empresa, que visa apresentar sua cultura, políticas, valores, processos e responsabilidades, facilitando a adaptação e o alinhamento ao ambiente organizacional.

4. DIRETRIZES GERAIS

4.1 PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

A NATURAFRIG reconhece e se compromete com os seguintes princípios:

· Liberdade de Associação: É direito inviolável de todo trabalhador filiar-se ou não a um sindicato, bem como desligar-se dele, sem que isso gere qualquer tipo de interferência, vantagem ou desvantagem na relação empregatícia.
· Não Discriminação e Não Retaliação: É vedada qualquer forma de discriminação, perseguição ou prejuízo em atos como admissão, remuneração, capacitação, promoção, estabilidade ou demissão, baseada na filiação sindical, participação em atividades ou na liderança sindical do trabalhador.
· Direito de Representação: A NATURAFRIG garantirá o acesso dos representantes sindicais devidamente identificados às suas dependências, mediante combinação prévia, para o exercício legítimo de sua representação, desde que respeitadas as normas de segurança, saúde e operação.
· Negociação Coletiva de Boa-fé: A NATURAFRIG se compromete a participar de negociações coletivas com os sindicatos representativos dos seus empregados, de maneira direta, transparente e construtiva, visando a celebração de acordos e convenções coletivas de trabalho.

4.2 CANAL DE DENÚNCIAS E SANÇÕES

A NATURAFRIG disponibiliza um canal de denúncias seguro e confidencial, para o recebimento e apuração de relatos de violações a esta política. O canal pode ser acessado através dos seguintes meios:

· Telefone: 0800 050 0068
· E-mail: naturafrig@canalproetica.com.br
· Site: www.canalproetica.com.br/CanalDenuncia/naturafrig

Todas as denúncias serão apuradas de forma imparcial e discreta. A comprovação de descumprimento desta política constituirá falta grave, sujeitando os infratores, independentemente de seu nível hierárquico, às medidas disciplinares previstas na legislação trabalhista e na Política de Gestão de Consequências, que podem incluir até a rescisão contratual por justa causa. É garantido o mais absoluto sigilo e a proteção contra quaisquer formas de retaliação ao denunciante que agir de boa-fé.






5. RESPONSABILIDADES

	Função / Área
	Responsabilidades

	Diretoria
	Assegurar a implementação, divulgação e o cumprimento integral desta política em todas as esferas da organização, promovendo uma cultura de respeito à liberdade sindical.

	Gestores e Liderança
	Abster-se de qualquer conduta que iniba ou desencoraje a participação sindical e são responsáveis por criar um ambiente onde os direitos estabelecidos nesta política sejam respeitados no dia a dia.

	
Recursos Humanos

	Disseminar esta política, integrá-la aos programas de onboarding, capacitar líderes e funcionários sobre seus termos e atuar como canal formal para o recebimento e tratamento de denúncias de descumprimento.

	
Colaboradores e Terceiros
	Conhecer, compreender e aderir aos princípios desta política.



6. VIGÊNCIA

A presente política entra em vigor na data de sua aprovação e terá validade por 2 (dois) anos, podendo ser revisada ou alterada a qualquer momento, conforme necessidade de atualização. A política será automaticamente atualizada ao final deste período, salvo nova deliberação em contrário.

7. REFERÊNCIAS

· [bookmark: _Hlk195086298]Convenção nº 87, de 1948, sobre a liberdade Sindical e a proteção ao direito sindical;
· Convenção nº 98 de 1949, sobre a aplicação dos princípios do direito de sindicalização e de negociação coletiva;
· Convenção nº 135, de 1971, sobre proteção e facilidades a serem dispensadas a representantes de trabalhadores na empresa;
· Convenção nº 141, de 1975, sobre organizações de trabalhadores rurais e seu papel no desenvolvimento econômico e social;
· Convenção nº 151, de 1978, sobre a proteção do direito de sindicalização e procedimentos para definir as condições de emprego no serviço público;
· Convenção nº 151, de 1978, sobre a proteção do direito de sindicalização e procedimentos para definir as condições de emprego no serviço público;
· Convenção nº 154, de 1981, sobre a promoção de negociação coletiva;
· POL-005 – Política de Gestão de Consequências.
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